
 

 

PROJETO DE LEI N° 02/2025-E 

Data: 05 de dezembro de 2025 

 

PARECER CONJUNTO 02/2025 

Comissões Permanentes de Justiça e Redação; e, de Finanças, Orçamento e 

Fiscalização 

  

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros das Comissões Permanentes acima 

nominadas, e atendendo pedido formulado durante a 2ª Sessão Ordinária de 2025, 

ocorrida nesta data, passam a deliberar em caráter excepcional e de forma conjunta, 

a seguinte matéria legislativa: Projeto de Lei nº 002/2025, ALTERA VENCIMENTOS DO 

FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O artigo 1º do referido Projeto de Lei prevê que ficam elevados em 7,27% (sete inteiros 

e vinte e sete centésimos por cento), os valores da remuneração dos ocupantes de 

cargos, funções e empregos públicos da Administração Direta, da Câmara Municipal, 

do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE e da Fundação Promotora de Eventos 

– PROEM, a partir de 1º de fevereiro de 2025.  

 

Também esclarece em seu §1º que a reposição do caput deste artigo, refere-se a 4,77% 

(quatro inteiros e setenta e sete centésimos por cento) do INPC – Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor, acumulado no período de 12 (doze) meses, considerando-se de 

janeiro/2024 à dezembro/2024 e 2,50% (dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) 

de concessão de aumento. 

 

Nada mais havendo, foi encerrada a reunião, realizada na sala de reuniões do 

Presidente desta Casa de Leis. É o Parecer Conjunto, exarado durante o intervalo 

regimental, ao qual subscrevem os integrantes das comissões acima nominadas. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

 

CARLINHOS SILVA 

Presidente 

 

WELYNGTON ALVES DA ROSA (CORONEL WELYNGTON) 

Relator 

 

 

TÂNIA APARECIDA MAION (TANIA MAION) 

Membra 



 

 

 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

 

 

CRISTIANO METZNER, O SUKO 

Presidente 

 

 

CARLINHOS SILVA 

Relator 

 

 

 

CORONEL WELYNGTON ALVES DA ROSA 

Membro 

 

 

 

 


